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Eu, Thuanv Costa de Sá Gomes, Secretária Municipal de Administração de São João 
dos Patos - MA, no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO a solicitação de despesa, em que justificadamente, solicita 
autorização abertura de processo licitatório para a prestação de serviços de interconexão do 
circuito de vídeo-monitoramento em vias públicas do município, contemplando a utilização 
de solução de transmissão de dados via intranet e internet Interligando e gerenciando 
pontos de câmeras através de uma rede de fibra óptica por meio de circuito fechado cia 
CFTV, com operação ininterrupta para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração. 

CONSIDERANDO que a presente aquisição se justifica face à necessidade d. 
produtos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

CONSIDERANDO a importância da contratação de empresa capacitada que 
atenda às necessidades solicitadas no referido pedido; 

CONSIDERANDO que a modalidade de licitação é a forma específica de 
conduzir o procedimento licitatório; 

CONSIDERANDO que a Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), de 21 de junho de 1993, alterações posteriores, constitui a legislação 
básica sobre licitações para a Administração Pública, ratificando o que determina a 
Constituição Federal, art. 37, inciso XXI; 

CONSIDERANDO que o procedimento de licitação objetiva permitir que a 
Administração contrate aqueles que reúnam as condições necessárias para o atendimero 
do interesse público, levando-se em conta na necessidade de melhoria na qualidade de vicü 

do cidadão, garantindo segurança a sociedade, mantendo-se o Sistema de câmeras em 
pleno funcionamento, tendo como foco pontos estratégicos do perímetro urbano do 
município onde temos concentrações de pessoas com possibilidade de aumento de índic%; 
de criminalidade, tais como: Roubos, Furtos, Crimes contra a vida e outros, principalmev ii 
na região das saídas, o qual a manutenção do funcionamento do circuito de vídeo 
monitoramento é essencial ao Município. 

CONSIDERANDO, portanto, que a licitação objetiva garantir observância do 
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, de maneira a assegurar oportunidade igual a todos os interessados e 
possibilitar o comparecimento ao Certame do maior número possível de concorrentes; 
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CONSIDERANDO que a opção de Menor Preço por Item, não representa 
qualquer ofensa ao princípio da legalidade, uma vez que não há um dever legal para ser 
obedecido, tampouco uma obrigatoriedade a ser seguida pela Administração; 

CONSIDERANDO, finalmente, a própria conveniência pública e administrativa, 

1-ACOLHO a Solicitação de Despesa, acima referenciado, em suas justificativas 
e solicitação. 

2-AUTORIZA o Setor de Licitações a viabilizar a emissão de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico do objeto solicitado. 

3-ENCAMINHE-SE ao Setor de Licitações para providências imediatas. 

4-CUMPRA-SE, dando ciência. 

São João dos Patos/MA, 23 de setembro de 2022. 

Thuany/C ornes 
Secretária M ~í  Administração 
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Portaria n" 001/2021 - Gabinete do Prefeito 

O Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão, no 

uso das atribuições chie lhe são conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 45 da 

Lei Orgânica do Município. 

RESC)LV E: 

I - Nomear a senhora Thuan,y Costa de Sá Gomes, inscrita no CPF 

sob n'' 038.921.083-82 e portadora do RG 0311460720061, SSP/MA, para o Cargo de 

Secretária Municipal de Administração. 

II - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João das Patos, Estado do 

Maranhão aos 04 de janeiro de 2021. 

Alexandre Magno Pereira Gomes 
Prefeito 
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